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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
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PARTE ESPECIAL

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES
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TÍTULO VI
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO
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CAPÍTULO XV
DO SEGURO

Seção I
Disposições Gerais

.........................................................................................................................................................

Art. 763. Não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora no
pagamento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação.

Art. 764. Salvo disposição especial, o fato de se não ter verificado o risco, em
previsão do qual se faz o seguro, não exime o segurado de pagar o prêmio.
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